
FACULDADE TIRADENTES DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

 

Em atendimento a PORTARIA Nº 21, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017 : 

 Art. 22. Serão mantidos no Cadastro e-MEC, junto ao registro da instituição, os 

relatórios de autoavaliação, validados pela CPA, a serem apresentados até o final de 

março de cada ano, em versão parcial ou integral, conforme se apresente no período 

intermediário ou final do ciclo avaliativo. 

Por se tratar um recente Credenciamento Institucional, estamos anexando o ato autorizativo 

da IES 20219 – Faculdade Tiradentes de Feira de Santana, bem como portaria de nomeação 

dos membros que constituem a CPA, sendo assim não possuímos relatório de Autoavaliação. 

 

 

 

 



 


